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DECRETO N'07412021

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Poder Público para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA do Município de
Tanhaçu - BA, e dá outras providencias".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, NO USO

das suas atribuições legais que lhe conÍere a Lei Orgânica, e, em conformidade

com a LEI MUNICIPAL 314/2005, e:

CONSIDERANDO que houve troca do poder executivo, e que os, Conselheiros

do CMDCA serão empossados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

DECRETA

Art. 10 - Ficam nomeados os Representantes do Poder Público para compor o

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente nos termos da lei

31412005 com a seguinte composição:

REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO MUNICIPAL

l. Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Titular: Verbena Glaucia Lima Novais Aguiar
Suplente: Adriana Matos Almeida

il. Secretaria Municipal de Educação
Titular: lrineusa Silva Santos Novais
Suplente: Daniela Aparecida dos Santos Dias

lll. Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Graciene Souza Nogueira Rocha
Suplente: Gleice Mailana Freire Gomes

Secretaria Municipal de Administração

Titular: Edson Carlos da Silva

Suplente: Mateus Matias de Caires
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Art. 20 - Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente - CMDCA, exercerão suas funçôes com base nas
competências que lhes são atribuídas pela Lei 31412005 e por seu regimento
interno.

Art. 30 - Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente - CMDCA, nâo serão remunerados, sendo os
serviços prestados considerados de interesse publico relevante.

Art.40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 02 de Fevereiro de 2021 .
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